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INIDONEIDADE PARA LIGITAR OU CONTRATAR: Caberá a declaração de suspensão
temporária do direito de participar de licitaçâo, ou do impedimento para contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa que aplicou a sanção;já a declaração de inidoneidade para
licitar e contratar e aplicável à Administração Direta e lndireta da União, do Estado, do Distrito
Federal e dos Municípios, ocorrendo quaisquer das hipoteses previstas na lei n' 8.666/93,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de
10 (dez) dias, conforme se trate de suspensão/ impedimento ou declaração de inidoneidade,
respectivamente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente
publicadas no Diário Oficial do Estado do Amazonas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O ptazo de suspensão do direito de participar de licitação e do
impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação, perante a propria autoridade que a aplicou, apos 02 (dois) anos.

ctÁUSUtl oÉcln,Il Sexta: oos neCuRSOs: Contra as decisões que tiverem aplicado
penalidades a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo:

1. lnterpor recursos paru a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias
da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa;

2. lnterpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias
de publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento de
contratar ou rescindir administrativamente o contrato;
3. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í0 (dez) dias da publicação no Diário

Oficial do Estado;

cuÁusul-l oÉcttua sÉttuA: RlrenaÇÃo oe corurnaro: o presente contrato poderá

ser alterado, através de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 65 da Lei No. 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora

contratados, em até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários
para os serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão desde que regulamente comprovados.
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PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUINTO: lncumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao
CONTRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou
diminuição dos preços dos serviços hora contratados, sob pena, de no caso de redução do
valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a
cominação das demais penalidades cabíveis.

ctÁusuuA oÉclue Oltlvl: cotttRotE: R CoNTRATANTE providenciará nos prazos
legais, remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
AMAZONAS. O CONTRATANTE não se responsabilizará por indenizaçáo de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à Fiscalização e ao Controle da Execução
Orçamentária e da Administração Financeira.

ctÁusule oÉctníln ruoNl: oocumextacÃo: A CoNTRATADA e seus representantes
legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-
pessoais indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos
órgãos fiscais previdenciários públicos, a que estiver vinculada.

clÁusula ucÉslme: oorncÃo oncemerurÁRtR e emperuno: ns despesas com
execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta com a seguinte
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho:
14.422.3247.2262.0011; Fonte: 160; Natureza da Despesa: 33903702, tendo sido emitida pelo
CONTRATANTE, em 0810412022 a Nota de Empenho n' 2022NE0000337.

clÁusuuA vlcÉsltuR pruuetnn: rono: o foro do presente contrato é o desta cidade de
Manaus com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter,
por mais privilegiado que seja.

ct-ÁusuLe vlcÉstiíl seouHol: pugucacÃo: o CoNTRATANTE obriga-se a prover às
suas expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do
presente contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a contar
do quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura.

nt Âr r§ U l^ FslMÂ TtrPntrtnl^. nr Ánctrr À trsstrNctÂr . Constitui, também, cláusula
essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a
impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento
para a unilateral interrupção da prestação dos serviços, exceto nos casos previstos na Lei n"
8.666/93.

PARÁGRAFO UNtcO: A GONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
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ctÁuSuLR vlCÉSlntle QuRnte: ruOnuns RpttcÁvels: O presente Contrato rege-se por
toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem,
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente termo, especialmente a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação referente
aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste
contrato, declarando a contratada conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitar-se
às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não
expressamente transcritas no presente instrumento.

De tudo para constar, foi lavrado o presente termo, em 03 (três) vias igual teor e forma, da
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 08 de abril de 2022.

EM GUES DE LIMA
Secretário Estado de Justiça, Humanos e Cidadania

ANTÔNIO C FEITOZA PEDROSA
Engetask - Comércio e Serviço de Materiais de Construção LTDA.

Testemunhas:
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O 
peixe da Semana Santa foi entregue 

para 25 mil pessoas do bairro Nova Vi-

tória, na zona leste de Manaus, no dia 

14 de abril, durante mais uma edição especial 

do programa Peixe no Prato Solidário, com 

a distribuição de 60 toneladas de tambaqui 

para as famílias em situação de vulnerabilida-

de social.

A entrega ocorreu no Centro Educacional de 

Tempo Integral (Ceti) Cinthia Régia, desde às 7h 

da manhã. Inserido no Programa de Assistên-

cia Familiar (PAF), o Peixe no Prato Solidário é 

coordenado pela Agência de Desenvolvimen-

to Sustentável (ADS), vinculada à Secretaria de 

Produção Rural (Sepror), realizado em parceria 

com o Fundo de Promoção Social e Erradicação 

da Pobreza (FPS).

“Hoje, a gente está aqui, no Nova Vitória, fi-

nalizando as ações da Semana Santa que inicia-

ram no dia 11 de abril. Esta ação, que é a maior 

de todas as edições do Peixe no Prato, durante 

a semana, acontece por determinação do Go-

verno do Estado. Nós voltamos aqui na zona 

leste, distribuindo essa grande quantidade de 

pescado”, destacou a presidente da ADS, Mi-

chele Bessa.

No total, cerca de 80 toneladas de pescado fo-

ram distribuídas para a população, em Manaus 

e no interior, durante a semana, para as celebra-

ções da Semana Santa, quando, tradicionalmen-

te, consome-se pescado por conta das tradições 

religiosas que antecedem a Páscoa.

A dona de casa Juliana Barroso, 34, foi uma das 

beneficiadas pelo programa nesta edição. Ela 

agradeceu a entrega do tambaqui e parabenizou 

a ação realizada pelas equipes do Governo do 

Estado. “A gente estava precisando, né? Às vezes, 

a gente não tem nada para comer, mas isso veio 

ajudar a gente a dar comida para os nossos filhos, 

graças a Deus”, disse a moradora do bairro.

Outras edições

No dia 11 de abril as ações ocorreram na co-

munidade Rio Piorini, zona norte de Manaus, 

onde foram entregues 10 toneladas de peixe.

Além disso, a população do município de 

Careiro da Várzea (a 25 quilômetros da capital) 

também foi beneficiada com a distribuição de 

três toneladas de pescado. No dia 13 de abril, 

outras três toneladas foram distribuídas em Ca-

rauari (a 788 quilômetros de Manaus).

O programa incentiva o consumo de pescado 

oriundos das boas práticas de manejo e con-

trole sanitário sérios, oferecendo à população, 

um peixe saudável e nutricionalmente comple-

to. Além de incentivar o pequeno piscicultor e 

agricultor. O Governo do Amazonas compra de 

produtores rurais e distribui as famílias que pre-

cisam, fomentando toda a cadeia produtiva.

No bairro Nova Vitória, na 
zona leste de Manaus, edição 
especial do Peixe no Prato 
Solidário beneficiou mais de 25 
mil pessoas

Roberto Carlos/Secom

Governo do AM entrega 60 toneladas 
de tambaqui na Semana Santa

No total, cerca de 80 toneladas de pescado 

foram distribuídas para a população, em 

Manaus e no interior, durante a Semana Santa

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METRO-
POLITANA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a decisão do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, 
no Processo nº 01.01.025101.006397/2021-21-SEINFRA, relativa à Tomada 
de Preços nº 012/2022-CSC; CONSIDERANDO a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao citado procedimento licitatório; CONSIDERANDO, 
ainda, que a referida licitação transcorreu de acordo com a legislação prevista 
no preâmbulo do Edital correspondente; e CONSIDERANDO, por fim, o que 
mais consta do Processo nº 01.01.025101.006397/2021-21-SEINFRA,
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado da Tomada de Preços nº 012/2022-CSC, 
atinente à CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO, DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A CONCLUSÃO DA REFORMA 
GERAL DO CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO NA TERRA PRETA DO 
LIMÃO, NO MUNICÍPIO DE URUCURITUBA/AM;
II - ADJUDICAR o objeto da Tomada de Preços em referência à empresa KF 
CONSTRUCTION LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.374.523/0001-33, no 
valor global de R$ 333.043,56 (trezentos e trinta e três mil, quarenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos);
III - AUTORIZAR a Secretaria Executiva Adjunta de Administração e 
Finanças a emitir a respectiva Nota de Empenho.
Publique-se no Diário Oficial do Estado do Amazonas. Manaus, 20 de abril 
de 2022.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#85691#20#87452/>

Protocolo 85691

Secretaria de Estado das Cidades e 
Territórios -  SECT

<#E.G.B#85576#20#87334>

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS - SECT
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 003/2022 - SECT. Data da Assinatura: 
18/04/2022. Partes: O Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de 
Estado das Cidades e Territórios - SECT e a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS-EBCT. CNPJ: 34.028.316/0003-75. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços e vendas de 
produtos por meio de Pacote de Serviços dos Correios (Bronze), conforme 
Projeto Básico, Proposta e Planilha de Custos. Valor Global: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação: Unidade 
Orçamentária 19101, Programa de Trabalho: 21.122.0001.2001.0001. 
Natureza da Despesa: 33903947, Fonte: 01210000, tendo sido emitida 
a Nota de Empenho nº. 2022NE0000114 em 11/04/2022, no valor de R$ 
9.000,00 (nove mil reais). Vigência: 18/04/2022 a 18/04/2023.Processo Ad-
ministrativo: 01.01.019101.000889/2022-91. FUNDAMENTO: Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, art. 25, caput. Parecer nº 243/2022- ASJUR. Parecer 
nº 242/2022-DJUR/CSC.

Manaus/AM, 18 de abril de 2022.

JOÃO COELHO BRAGA
Secretário de Estado das Cidades e Territórios, em exercício

<#E.G.B#85576#20#87334/>

Protocolo 85576
<#E.G.B#85581#20#87339>

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS.
PORTARIA Nº 28/2022-GS/SECT

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FINANÇAS DA SECT, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO que o art. 24, inciso XVI, 
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, preceitua ser dispensável a licitação 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim 
específico; CONSIDERANDO que a PRODAM é a entidade pública criada 
pela Lei nº 941, de 10.07.70, para esse fim específico; CONSIDERANDO a 
justificativa da escolha da contratada às fls 217 a 226; CONSIDERANDO, 
ainda, que o preço constante da proposta e planilha de custos apresentada 
pela empresa às fls. 58 a 210, está compatível com os preços praticados por 
esta PRODAM; CONSIDERANDO, finalmente o que consta do Processo 
nº 01.01.019101.001844/2022-34; RESOLVE: I - TORNAR dispensável o 
procedimento licitatório, nos termos do art. 24, inciso XVI, da Lei nº 8.666/93, 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Licença de Uso de Sistema de Informação, compreendendo a disponibiliza-
ção de Gestor de Conteúdo Web, para a publicação de informações, notícias, 

vídeos e imagens via Website, de acordo com o padrão de comunicação 
visual do Governo do Estado; II - ADJUDICAR o objeto da dispensa em favor 
da empresa PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A - PRODAM, 
pelo valor global de R$ 28.389,12 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e doze centavos). À consideração do Secretário de Estado das 
Cidades e Territórios para ratificação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. GABINETE DO CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FINANÇAS DA SECT, em Manaus, 
20 de abril de 2022.

PABLO RONEY LOPES RODRIGUES
Chefe de Departamento de Gestão e Finanças-DGF

RATIFICO,  a decisão supra nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666 de 21 junho 
de 1993, alterada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, de acordo com 
as disposições acima citadas. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus, 20 de abril de 2022.

JOÃO COELHO BRAGA
Secretário de Estado das Cidades e Territórios, em exercício

<#E.G.B#85581#20#87339/>

Protocolo 85581

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#85506#20#87263>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC

ERRATA
Retificação da Publicação do dia 12/04/2022, Edição nº 34.723 do DOE, 
pág. 4, Seção II, referente ao Extrato n° 022/2022 - SEJUSC. ONDE SE LÊ: 
Data da Assinatura: 12/04/2022. LEIA-SE: Data da Assinatura: 08/04/2022. 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. Manaus, 19 de abril de 2022.

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#85506#20#87263/>

Protocolo 85506
<#E.G.B#85728#20#87490>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 024/2022-SEJUSC
Espécie: Termo de Contrato nº. 010/2022-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ENGETASK 
COMÉRCIO E SERVIÇO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME; 
Objeto: Prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação predial, 
com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para 
atender as necessidades da SEJUSC na capital e interior, na forma das 
especificações e condições estipuladas no Projeto Básico e Contrato. Valor: 
O valor global do Contrato corresponde a R$ 710.915,10 (setecentos e dez 
mil, novecentos e quinze reais e dez centavos). Vigência: 90 (noventa) 
dias, a contar da assinatura do contrato. Data da Assinatura: 08/04/2022. 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 021101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.2262.0011; Fonte: 0160; Natureza da Despesa: 33903702; Nota 
de Dotação: 2022NE0000337; Processo Administrativo: 000809/2022-40-
SEJUSC; Fundamento do ato: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93. Manaus, 08 
de abril de 2022.

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#85728#20#87490/>

Protocolo 85728
<#E.G.B#85724#20#87486>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

DECLARAÇÃO DE BENS 2022

NOME: CIBELE DE SOUSA MENENZES
CARGO: ASSESSOR - I
BENS: NADA A DECLARAR

NOME: ELIZANIA OLIVEIRA DA SILVA
CARGO: ASSESSOR III
BENS: NADA A DECLARAR

NOME: EMERSON JOSE RODRIGUES DE LIMA
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO
BENS: NADA A DECLARAR

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

fabiana araujo
Realce




